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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Idilvan Alencar)

Altera a Lei nº 8184, de 10 de maio de
1991, que dispõe sobre a periodicidade dos
Censos  Demográficos  e  dos  Censos
Econômicos, e dá outras providências 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8184, de 10 de maio de 1991, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art.  5º  O descumprimento  da periodicidade estabelecida  no

Art. 1º será punido nos termos da Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950 e da Lei

no 8.429, de 2 de junho de 1992.”.

Art. 2º Para a edição do Censo Demográfico a ser realizada no

ano  de  2021,  o  Poder  Executivo  Federal  poderá  priorizar  a  vacinação dos

trabalhadores  que  farão  as  visitas  domiciliares,  além  do  fornecimento  de

equipamentos de proteção individual,  testes periódicos e outras medidas de

prevenção à Covid-19.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  Censos  Demográficos  e  Econômicos  são  fundamentais  para  o
planejamento  do  Estado  brasileiro,  para  as  políticas  públicas,  para  os
investimentos das empresas, para pesquisas acadêmicas que permitem avaliar
com precisão a situação de cada brasileiro. 

A Lei 8184/1991, prevê que o prazo entre um Censo Demográfico e outro não
pode exceder 10 anos e entre os censos econômicos, 5 anos. 

A previsão era que o Censo seria realizado em 2020, foi adiado para 2021 e o
governo anunciou que não faria o Censo esse ano. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Idilvan Alencar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219780343300
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A não realização do Censo acarreta prejuízos enormes para todo país. Desde a
sanção da Lei nº 8.184/1991, os Censos Demográficos aconteceram dentro da
periodicidade prevista: Censo de 2000 e Censo de 2010. Neste ano, o Censo
está em risco.

Os governantes não podem deixar de realizar um Censo Demográfico por uma
questão  orçamentária.  Cabe  ao  Poder  Público  viabilizar  os  recursos
necessários para a sua realização. O governo tem os meios para isso. 

Por isso, esta lei propõe que seja considerado crime de responsabilidade e um
ato  de  improbidade  administrativa,  punidos  nos  termos  da  Lei,  o  não
cumprimento dos prazos previstos na lei. 

A Lei também permite ao Poder Executivo priorizar a vacinação das pessoas
que irão trabalhar no recenseamento da população e fornecer equipamentos de
proteção individual, testes periódicos e outras medidas de prevenção à Covid-
19.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Idilvan Alencar
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Túlio Gadêlha - PDT/PE  

Professora Rosa Neide - PT/MT  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.184, DE 10 DE MAIO DE 1991 
 

Dispõe sobre a periodicidade dos Censos 

Demográficos e dos Censos Econômicos e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A periodicidade dos Censos Demográficos e dos Censos Econômicos, 

realizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, será fixada por 

ato do Poder Executivo, não podendo exceder a dez anos a dos Censos Demográficos e a cinco 

anos a dos Censos Econômicos.  

 

Art. 2º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE realizará, 

tendo como referência, o ano de 1991, os seguintes censos:  

a) Censo Demográfico (população e domicílios);   

b) Censo Econômico (agropecuário, industrial, comercial e de serviços).   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revoga-se a Lei n° 4.789, de 14 de outubro de 1965 e demais disposições 

em contrário.  

 

Brasília, 10 de maio de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Marcílio Marques Moreira  

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www.camara.leg.br/deputados/157130
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o Procurador Geral da República.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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